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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

PR/Assessoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________________________

PRIVATE
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF E A  .......................

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado,  engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade nº 00.959.838-30 SSP/BA e inscrito no CPF/MF  sob o nº 135.259.215-00 e pelo Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e de Suporte Logístico,  JOÃO HONÓRIO DE CARVALHO RAMOS, brasileiro, Contador, portador da Cédula de Identidade nº M 2.213.706 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 365.655.806-00 e a .............., CNPJ/MF sob o nº ..............., estabelecida na ................, , CEP ............ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ......................., (qualificação), portador da Cédula de Identidade no .................., inscrito no CPF/MF no ............., com domicílio na ........................., resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com a autorização do Presidente da CODEVASF, constante às fls. ......., do Processo nº 59500.002299/2009-95, sob as seguintes cláusulas e condições:

1.Cláusula Primeira – DO OBJETO   

O presente contrato tem por objeto a contratação de seguro para 9 (nove) veículos da frota da CODEVASF, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 22 de outubro de 2009, sendo o grupo composto por 09 (nove) itens, a saber :

	Item
	Veículo
	Ano Fabricação
	Região
	Faixa de Bônus

	01
	VW Santana 1.8 MI 4p Placa JGM - 4325
	2005
	Brasília/DF
	40

	02
	VW Santana 1.8 MI 4p Placa JGM - 4365
	2005
	Brasília/DF
	40

	03
	Fiat Pálio Weekend Adventure 1.8 Flex 4p Placa JHJ - 4506
	2007
	Brasília/DF
	20

	04
	VW Parati Track & Field 1.6 MI T. Flex 4p Placa JGQ - 0253
	2007
	Brasília/DF
	30

	05
	VW Parati Track & Field 1.6 MI T. Flex 4p Placa JGQ - 0463
	2007
	Recife/PE
	30

	06
	VW Parati Plus 1.6 MI Totalflex 8v 4p Placa JGS - 3171
	2009
	Brasília/DF
	5

	07
	VW Parati Plus 1.6 MI Totalflex 8v 4p Placa Jhr - 2493
	2009
	Brasília/DF
	10

	8
	VW Parati Plus 1.6 MI Totalflex 8v 4p Placa JHR - 2483
	2009
	Brasília/DF
	10

	9
	VW Parati Plus 1.6 MI Totalflex 8v 4p Placa JSI - 2677
	2009
	Salvador/BA
	10


1.1. Os serviços objeto do presente contrato, foram licitados na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, segundo as disposições do Lei 10.520/02, nos Decretos nºs 3.555/00, 3.722/01 e 5.450/05 e Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente da Lei nº 8.666/1993.

2. Cláusula Segunda – DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital nº .../2008 e seus Anexos; 

b) Propostas Técnica e Financeira da CONTRATADA,  datada de ....e sua documentação;  

c)  Demais documentos contidos no Processo nº  59500.002299/2009-95.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira –  DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo para a apólice objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos após a avaliação da qualidade dos serviços prestados e das taxas praticadas no mercado, até o limite de 60 (sessenta) meses, se as partes assim concordarem.

3.2. Os prazos poderão ser prorrogados na forma do art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

4. Cláusula Quarta – DO VALOR 

O valor mensal dos serviços objeto deste contrato é de R$ ..... (.................) perfazendo o valor total anual de R$ ........... (.................................).

4.1. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8666/93.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta – DOS RECURSOS 

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta de créditos do programa de trabalho 04.122.0750.2000.0001 (004088) - Administração da Unidade, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, Nota de Empenho nº..., datada de ......... 

6. Cláusula Sexta – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
6.1. Os preços permanecerão válidos por um período mínimo de um ano, após assinatura do instrumento contratual. Após esse prazo poderão ser reajustados mediante solicitação da contratada aplicando-se a seguinte fórmula:
R = V . ( I1 – I0 ) / I0

Onde:

R corresponde ao valor de reajustamento;

V correponde ao valor contratual a ser reajustado;

I0 corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e 

I1 corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

6.2. Será utilizado como índice o IPC-BR (Índice de Preços ao Consumidor/Seguro Facultativo para Veículos – Cód 1003279) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

7. Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES
7.1. DA CONTRATADA:

a) Entregar a(s) apólice(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o pagamento do prêmio;

b) Após o aviso de sinistro e o recebimento dos formulários pertinentes, tomar as providências para o reparo do veículo no prazo máximo de 05 (cinco) dias do aviso;

c) Providenciar o envio de reboque do veículo, caso não seja possível transitar com o veículo por seus próprios meios;

d) Responsabilizar-se por serviços executados pelas oficinas por ela credenciadas;

e) Facilitar à CODEVASF a fiscalização dos serviços prestados;

f) Fornecer imediatamente, sempre que solicitado, completo esclarecimento e total assistência à CODEVASF no tocante aos serviços contratados;

g) Manter profissionais comprovadamente capacitados, de modo a assegurar a boa qualidade dos serviços a serem realizados;

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais, causados por empregados e acidentes praticados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços contratados;

i) Proceder à imediata correção das deficiências apontadas pela CODEVASF quanto à execução dos serviços contratados.

j) Designar corretor para  acompanhamento da execução dos serviços.

7.2. DA CONTRATANTE:

a)Manter os veículos em bom estado de conservação e segurança;

b)Avisar à seguradora, o mais rápido possível, sobre a ocorrência de sinistro, fornecendo-lhe os formulários pertinentes devidamente preenchidos;

c)Aguardar a autorização da seguradora para o início da reparação de quaisquer danos;

d)Dar conhecimento imediato à seguradora sobre a ocorrência de fato do qual possa advir responsabilidade civil;

e)
Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços; 

 f) Notificar, formal e tempestivamente, à contratada, sobre as irregularidades       observadas no cumprimento do contrato.

8. Cláusula Oitava - DAS MULTAS 

8.1. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global de contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

8.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias.

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher ao Serviço de Finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

8.3. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pela autoridade competente da Área da área, que poderá relevar ou não a multa.

8.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

8.5. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva no direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

8.6. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

9.  Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF através de servidor formalmente designado na forma do art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Seguradora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.1. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Seguradora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com a Apólice, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e a facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos da Apólice, dando conhecimento do fato à Área de Administração, responsável pela execução do contrato.

9.3. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.4. Das decisões da Fiscalização, poderá a Seguradora recorrer à Área de Administração, responsável pelo acompanhamento da Apólice, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.5. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Seguradora da integral responsabilidade pela execução do objeto da Apólice.

10. Cláusula Décima – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A CONTRATADA deverá arcar e assumir todos e quaisquer sinistros resultantes das coberturas da apólice, com data de evento ocorrido a partir do primeiro dia de vigência da APÓLICE, independentemente do prazo de manifestação das causas dos sinistros.

10.2. A Apólice poderá ser rescindida de pleno direito pela CODEVASF, de acordo com a legislação em vigor, ou nos seguintes termos:

a) Se for transferida a outrem, no todo ou em parte, sem a prévia autorização, por escrito, da CODEVASF;

b)Se a contratada deixar de cumprir quaisquer das condições estabelecidas no contrato;

c) Se a CONTRATADA requerer ou tiver requerida a sua falência;

d) Além das situações previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93 de 21/06/93, a Apólice oriunda desta Licitação poderá ser rescindida por inobservância pela contratante, de quaisquer das condições expressas neste Edital e na Apólice a ser firmada.

10.3. Responsabiliza-se a CONTRATADA por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier a causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

10.4. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

10.5. A CONTRATADA será responsável pelas despesas de corretagem.

10.6. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

10.7. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8666/93 e suas alterações.

10.8. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente as referentes a serviços extras não contemplados na planilha de preços da contratada e deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.

10.10. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8 às 12 e das 13:30 às 17 horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17 horas do último dia do prazo recursal.

15. Cláusula Quinze – RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

16. Cláusula Dezesseis – DA PUBLICAÇÃO 

A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, dentro de 20 (vinte) dias, após a sua assinatura.

17. Cláusula Dezessete - FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília, DF, 

	ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO      Presidente
	JOÃO HONÓRIO DE CARVALHO RAMOS

                       Gerente Executivo
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